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S U M A R I O 
Atos da Defensona Pubhca-Geral 

Atos da Defensoria Pública-Geral 

ATO DO DEFENSOR PÚBLICO GERAL 

RESOLUÇÃO DPGE N° 878 DE 12 DE MAIO DE 2017 

TRANSFORMA SEM AUMENTO DE DESPESA O 
CARGO EM COMISSÃO EM QUE MENCIONA. 

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas 
atribuições legais, 

CONSIDERANDO: 

- que a Defensoria Publica goza de autonomia administrativa e financeira, 
nos exatos termos do Disposto no art 4 o da Lei Complementar n0 06, de 12 
de maio de 1977 e na alínea "b" do inciso I do art 181 da Constituição do 
Estado do Rio de Janeiro, bem como também nos termos do art 134, § 2° 
da constituição da Republica Federativa do Brasil com redação da Emenda 
Constitucional n° 45/04, e 

- a necessidade de adequação da estrutura administrativa desta 
Defensoria Publica 

RESOLVE: 

Art. 1o - Transformar, sem aumento de despesa, na estrutura básica da 
Defensoria Publica do Estado do Rio de Janeiro, o cargo em comissão 
CHEFE DE DEPARTAMENTO, símbolo DO, criado pelo Decreto n0 25 205, 
de 05 03 99 e alterado pela Resolução DPGE n° 785 de 01/06/2015, em 01 
(um) cargo em comissão de Diretor de Engenharia, símbolo DG 

Art. 2o - Esta Resolução entrara em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario 

Rio de Janeiro, 12 de maio 2017 

ANDRÉ LUÍS MACHADO DE CASTRO 
Defensor Publico Geral do Estado 

DESPACHOS DO DEFENSOR PUBLICO GERAL 
DE 15.05.2017 

PROCESSO N° E-20/001/1132/2014 - LUCIA KAYAT AWAD, Defensor 
Publico, matricula 181869-9 Tendo em vista o que consta do processo, fica 
concedido o BENEFÍCIO DE PERMANÊNCIA equivalente a 25% sobre os 
vencimentos e demais vantagens que fizer jus, com validade a contar de 
14 06 2016 de acordo com o disposto na Lei n0 4 596, de 16 de setembro 
de 2005 

PROCESSO N° E-20/001/804/2017 - JOÃO HENRIQUE VIANNA 
RODRIGUES, Defensor Publico, matricula 816983-1 Tendo em vista o que 
consta do processo, fica concedido o BENEFÍCIO DE PERMANÊNCIA 
equivalente a 05%, 10% e 15% sobre os vencimentos que fizer jus, com 
validade a contar de 21 122014,21 12 2015 e 21 12 2016, de acordo com 
0 disposto na Lei n0 4 596, de 16 de setembro de 2005 

PROC. N-20/001/785/2017 -ALINE VIRGENS ALMEIDA, Técnico Medio 
de Defensoria, matricula 3030747-4 DEFIRO o afastamento das funções 
da servidora do Quadro de apoio da DPGE para licença sem vencimentos 
para trato de interesses particulares, pelo período de 02 (dois) anos, com 
inicio em 18 de julho de 2017 

Id 2032046 

SECRETARIA GERAL 

ATO DA SECRETÁRIA-GERAL 
DE 12/05/2017 

DESIGNA, sem prejuízo de suas atribuições, os seguintes membros para 
a Comissão de Acompanhamento da Execução, do Recebimento e da 
Fiscalização da contratação celebrada entre a DPGE/RJ e a JMT 100 
TELECOMUNICAÇÕES E SERVIÇOS LTDA, com validade de 17/07/2017 
a 17/07/2018, os servidores JAGUARIBE DO NASCIMENTO FERREIRA, 
mat 3032933-8, ID Funcional 2449638-3, CARLOS PATRICK BARBOZA 
GOMES, mat 3034836-1, ID Funcional 4189301-8 e MÁRCIO LUIZ 
MENDONÇA DOS SANTOS, mat 3038786-4, ID Funcional 2496007-1, 
referente ao Contrato n0 030/2014 
Processo Administrativo n0 E-20/001/304/2014 

id 2032000 

COORDENADORIA DE MOVIMENTAÇÃO 
DESPACHOS DA COORDENADORA 

DE 15.05.2017 

PROC. N° E-20/10.174/00 - CRISTINA RADICH SANTA'ANNA DE 
SOUZA, Defensora Publica, matricula 836 322-8 Considerando a 
titularidade da interessada, as peculiaridades do caso e, ainda, não 
havendo prejuízo seja para o serviço publico, seja a elaboração do mapa de 
movimentação, notadamente em razão da concordância do colega que 
acumulara o órgão, DEFIRO o gozo de FERIAS para fruição no período de 
01 06 2017 a 10 06 2017 

PROC. N° E-20/10.744/06 - PATRÍCIA PACHE DE FARIA VIANA 
CELIDÔNIO, Defensora Publica, matricula 860 775-6 Considerando as 
peculiaridades do caso, a titularidade da interessada, e ausência de 
dificuldades seja na elaboração do mapa de movimentação, seja para o 
serviço publico, notadamente em razão da expressa concordância do 
Coordenador das Varas Criminais da Capital, DEFIRO o gozo de 
hcença-prêmio no mês de JUNHO de 2017 

PROC. N° E-20/10.921/95 - LUIZ INÁCIO ARARIPE MARINHO, Defensor 
Publico, matricula 816 953-4 Considerando a titularidade do interessado, 
as peculiaridades do caso e, ainda, não havendo prejuízo seja para o 
serviço publico, seja a elaboração do mapa de movimentação, 
notadamente em razão da concordância da Coordenação da CDEDICA, 
DEFIRO o gozo de FERIAS para fruição no período de 19 06 2017 a 
30 06 2017 

PROC. N° E-20/10.761/95 - ANAMARIA CAMPINHO FERREIRA, 
Defensora Publica, matricula 817 923-6 Considerando a necessidade de 
Defensores Públicos no desempenho das funções institucionais, ACOLHO 
o pedido de renuncia ao gozo de ferias no mês de JULHO de 2017, e excluo 
a requerente da tabela 

PROC. N° E-20/12.179/07 - PAULO VINÍCIUS COZZOLINO ABRAHAO, 
Defensor Publico, matricula 930 808-1 Diante da necessidade do serviço, 
ACOLHO o pedido de cancelamento de FERIAS no período de 01 06 2017 
a 15 06 2017, e excluo o requerente da tabela de afastamentos durante o 
mencionado, podendo goza-las oportunamente 

DE 16.05.2017 

PROC. N° E-20/10.101/98 - MÁRCIA CRISTINA CARVALHO 
FERNANDES, Defensora Publica, matricula 820 957-9 Considerando a 
função atualmente exercida pela requerente (Secretaria Geral), o que não 
influencia a elaboração do mapa de movimentação, alem da ausência de 
prejuízo para o serviço publico, DEFIRO o gozo de ferias no mês de 
OUTUBRO de 2017 

PROC. N° E-20/11.143/02 - DENIS ANDRADE SAMPAIO JUNIOR, 
Defensor Publico, matricula 860 734-3 Considerando a titularidade do 
interessado, as peculiaridades do caso e, ainda, não havendo prejuízo seja 
para o serviço publico, seja a elaboração do mapa de movimentação, 
notadamente em razão da concordância da Coordenação das Varas 
Criminais da Capital, DEFIRO o gozo de FERIAS para fruição no mês de 
junho de 2017 

PROC. N° E-20/12.135/07 - MIRELA ASSAD GOMES, Defensora Publica, 
matricula 930 866-9 Tendo em vista os motivos expostos e a coincidência 
de interesses, bem como a ausência de prejuízo a elaboração do mapa de 
movimentação, defiro o pedido de PERMUTA, fixando as ferias das Dras 
KARINA GONÇALVES JASMIM e MIRELA ASSAD GOMES, 
respectivamente, no mês de NOVEMBRO/2017 e no mês de 
OUTUBRO/2017 

PROC. N° E-20/12.201/07 - KARINA GONÇALVES JASMIM, Defensora 
Publica, matricula 930 848-7 Tendo em vista os motivos expostos e a 
coincidência de interesses, bem como a ausência de preju izo a elaboração 
do mapa de movimentação, defiro o pedido de PERMUTA, fixando as ferias 
das Dras KARINA GONÇALVES JASMIM e MIRELA ASSAD GOMES, 
respectivamente, no mês de NOVEMBRO/2017 e no mês de 
OUTUBRO/2017 

PROC. N° E-20/10.042/10 - ANA PAULA COLOMBIANO JORGE DE 
SOUZA, Defensora Publica, matricula 949 545-8 Considerando a 
necessidade de Defensores Públicos no desempenho das funções 
institucionais, ACOLHO o pedido de renuncia ao gozo de ferias no mês de 
DEZEMBRO de 2017, e excluo a requerente da tabela 

PROC. N° E-20/10.365/12 - ELOINA DE OLIVEIRA, Defensora Publica, 
matricula 969 625-3 Considerando a necessidade de Defensores Públicos 
no desempenho das funções institucionais, ACOLHO o pedido de renuncia 
ao gozo de ferias no mês de JULHO de 2017, e excluo a requerente da 
tabela 

PROC. N° E-20/10.866/95 - CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO PINTO, 
Defensor Publico, matricula 817 910-3 Considerando a titularidade do 
interessado, bem como a ausência de prejuízo, seja na elaboração do 
mapa de movimentação, seja para o serviço publico, DEFIRO ferias antigas 
para gozo no período de 17/10/2017 a 31/10/2017 

PROC. N° E-20/10.846/99 - SERGIO PEREIRA XAVIER, Defensor 
Publico, matricula 835 269-2 Considerando a necessidade de Defensores 
Públicos no desempenho das funções institucionais, ACOLHO do pedido 
de renuncia parcial ao gozo de ferias no período de 01 a 15 de julho de 
2017, e excluo o requerente da tabela de ferias nesse período 

PROC. N° E-20/10.797/99 - ANDRE LUIS MACHADO DE CASTRO, 
Defensor Publico, matricula 835 246-0 Considerando a decisão de fl 148, 
a qual deferiu a renuncia de ferias de junho de 2017 

Id 2032047 
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